
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

Ata da Qüinquagésima Oitava Sessão Ordinária do Tribunal 
Regional Eleitoral, no Ano de 1997.
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As dezessete horas do dia doze de agosto do ano de mil novecentos e 
noventa e sete (12.08.97), nesta cidade do Recife, Capital do Estado de 
Pernambuco, presentes os Excelentíssimos Senhores: Presidente, Des. 
Luiz Belém de Alencar; Vice-Presidente, Des. Francisco de Sá Sampaio; 
Juiz do Tribunal Regional Federal da 5a Região, Dr. José de Castro 
Meira; Juizes de Direito, Dr. Roberto Ferreira Lins e Dr. Ivonaldo 
Pereira de Miranda; Jurista, Dr. Carlos Alberto de Britto Lyra; e o 
Procurador Regional Eleitoral, Dr. Joaquim José de Barros Dias, 
comigo, Inês Martins, Diretora Geral da Secretaria, foi aberta a Sessão. 
Lida e aprovada a ata da Sessão anterior, o Des. Presidente relatou os 
seguintes processos da Classe I, Feito Administrativo, requeridos pelos 
Juizes Eleitorais: PROCESSO N° 8571/97. da 123a Zona. Sanharó. 
solicitando a requisição de Ridalva Rodrigues Sobreira Maciel, para 
servir como Auxiliar de Cartório. DECISÃO: “Unanimemente, deferida 
a requisição, pelo prazo de um ano, contando-se o exercício a partir da 
apresentação da auxiliar em cartório.”; PROCESSO N° 8581/97. da 27a 
Zona. Itambé. solicitando a prorrogação, por mais um ano, do prazo de 
permanência da Auxiliar de Cartório Fernanda Lúcia Cabral de Araújo. 
DECISÃO: “Unanimemente, deferida a permanência por mais um ano.”; 
PROCESSO N° 8582/97. da 34a Zona. Surubim, solicitando a 
prorrogação, por mais um ano, do prazo de permanência da Auxiliar de 
Cartório Maria da Anunciação de Farias. DECISÃO: “Unanimemente, 
deferida a permanência por mais um ano.”; PROCESSO N° 8591/97. da 
12a Zona. Paulista, solicitando a requisição de Carlos Alberto Maurício 
Braga, para servir como Auxiliar de Cartório. DECISÃO: 
“Unanimemente, deferida a requisição, pelo prazo de um ano, contando- 
se o exercício a partir da apresentação do auxiliar em cartório”. Em 
seguida, o Des. Presidente propôs que a Sessão do próximo dia 14.08.97, 
programada para as 17 horas, seja antecipada para as 10 horas do mesmo 
dia, tendo em vista a inauguração das novas instalações do Tribunal do 
Juri do Estado, que se realizará no mesmo horário. Unanimemente, a 
Corte aprovou a proposta. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a
Sessão, do que, para constar, eu ______, Diretor^ Geral da
Secretaria, mandei lavrar a presente^ que lida e achada çopforme, va 
devidamente assinada.
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